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EMENTA: 15 Sex Dia do Assistente Social

Apresento à Mesa, ouvido o Plenário e dispensadas as formalidades regimentais, MOÇÃO DE
CONGRATULAÇÕES em homenagem ao Dia do Assistente Social, celebrado em 15 de maio.

JUSTIFICATIVA

A presente Moção tem por finalidade reconhecer a relevância do trabalho desenvolvido pelos Assistentes
Sociais, profissionais essenciais na promoção da justiça social, defesa dos direitos humanos e garantia da
proteção social às populações em situação de vulnerabilidade.

O Assistente Social desempenha função estratégica na implementação de políticas públicas nas áreas da
assistência social, saúde, educação, habitação e previdência, atuando na promoção da cidadania,
inclusão social e fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários.

Trata-se de profissão comprometida com a dignidade da pessoa humana, com a redução das
desigualdades sociais e com a efetivação dos direitos assegurados constitucionalmente, sendo
imprescindível para o funcionamento da rede socioassistencial e para o desenvolvimento social do
Município.

Dessa forma, esta Casa Legislativa expressa reconhecimento e gratidão aos Assistentes Sociais pelo
empenho, dedicação e contribuição diária em favor da coletividade.

Requer-se que seja dada ampla divulgação à presente Moção, encaminhando-se cópia aos profissionais
e órgãos da rede socioassistencial do Município.
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